
 

 

 

 

 

Nº 19/2013/SFA-MA 

 
 
 

Bens Patrimoniais Móveis 
 
 

O Serviço de Apoio Administrativo (SAD/SFA-MA) comunica que, a partir desta data, a 

retirada ou transferência de bens patrimoniais móveis, de um setor/serviço para outro, 

somente poderá ser realizada com prévia solicitação encaminhada a este SAD, através 

de memorando, indicando número do RP do bem a ser removido, bem como o seu 

destino. 

 

 
São Luís (MA), 26 de setembro de 2013. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Pedro Pereira Ferreira Júnior 
Chefe da SAOD/SFA-MA 
(98) 3131.3424 
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